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EDITAL Nº 03, de 29 de março de 2023 

 

  

A Diretora do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de 

Campina Grande - UFCG, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para o Processo Seletivo 

Simplificado para contratação de Professor Substituto da Carreira do Magistério 

Superior, para Professor Auxiliar, Classe A, Nível 1, Regime de Trabalho de vinte 

horas semanais (T-20) e quarenta horas semanais (T-40), para Unidade Acadêmica 

de Medicina, nas áreas abaixo discriminadas, devidamente autorizado pelo Senhor 

Reitor e em conformidade com a Lei Nº 8.745/93, com as alterações feitas pelas 

Leis 9.849/99, 10.667/03, 10.973/04 e 11.123/05, a Lei Nº 12.425, de 17/06/2011, 

e a Lei Nº 12.772/12 e suas alterações, bem como com a Resolução Nº 01/2018 e 

Anexos da Resolução Nº 04/2014 da Câmara de Gestão Administrativo-Financeira, 

do Conselho Universitário da Universidade Federal de Campina Grande, e as 

disposições contidas neste Edital. 

  

1. Das Inscrições: 

1.1. As inscrições serão realizadas somente por meio de peticionamento eletrônico 

de 17 a 19 de abril de 2023, sendo de total responsabilidade do candidato o seu 

cadastramento como usuário externo no SEI - Sistema Eletrônico de Informações 

da UFCG, assim como o acompanhamento de todos os procedimentos 

operacionais para validação do respectivo cadastro, cujas orientações poderão ser 

obtidas através do link: Cadastro de Usuário Externo - orientações 



(https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0). 

1.2. Os candidatos deverão enviar à Unidade “UAMED-CCBS - UNIDADE 

ACADÊMICA DE MEDICINA” toda documentação exigida digitalizada, através de 

peticionamento via SEI. O tipo de processo a ser selecionado será: “Seleção 

simplificada para docente - Inscrição para seleção de professor substituto – 

UAMED-CCBS”. 

1.3. O não recebimento na Unidade SEI “UAMED-CCBS - UNIDADE ACADÊMICA DE 

MEDICINA” do processo de solicitação de inscrição, acompanhado da 

documentação exigida (devidamente digitalizada em formato PDF), até as 17:00hs 

do dia 19 de abril de 2023, implicará no indeferimento da inscrição. 

a. Recomenda-se que a solicitação do cadastro como usuário externo no sistema 

SEI/UFCG seja realizada com antecedência de 08(oito) dias úteis, uma vez que a 

UAMED/CCBS/UFCG não se responsabilizará pelas solicitações de inscrição não 

recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos de cadastramento de 

usuário externo ou de congestionamento de rede. 

b. Após deferimento da solicitação de inscrição, a UAMED/CCBS disponibilizará no 

respectivo processo SEI de cada candidato: Cópia da Resolução Nº 01/2018 e dos 

Anexos da Resolução n° 04/2014 da Câmara de Gestão Administrativo-Financeira 

do Conselho Universitário da UFCG; e Cópia deste Edital. 

1.4. Não será cobrada taxa de inscrição. 

1.5. O candidato apresentará no ato da inscrição declaração de que tem 

conhecimento e aceita as condições e normas estabelecidas neste Edital, sobre as 

quais não poderá alegar desconhecimento, e na Resolução nº 01/2018, da Câmara 

Superior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da UFCG, 

disponíveis na Unidade Acadêmica e na Internet (www.ufcg.edu.br). 

1.6. A inscrição não poderá ser feita por via postal. 

1.7. Não será permitida inscrição condicional e nem admitida complementação 

dos documentos elencados no '3' fora do prazo de inscrição, salvo os previstos 

neste Edital e se, em caso de dúvida, a Comissão Examinadora exigir do candidato 

comprovação da veracidade ou autenticidade de peças processuais. 

1.8. A homologação das solicitações de inscrição será publicada no prazo de até 

02(dois) dias úteis contados do término das inscrições, na Secretaria da Unidade 



Acadêmica de Medicina – CCBS/UFCG e/ou pelo endereço eletrônico 

www.ccbs.ufcg.edu.br. 

  

2. Do Cargo: 

2.1. A remuneração do Professor Substituto, conforme Resolução Nº. 01/2018 da 

Câmara de Gestão Administrativo-Financeira, será correspondente ao nível inicial 

da classe da Carreira Docente para a qual foi autorizado o Processo Seletivo 

Simplificado. 

2.2. Denominação, classe e nível de ingresso: Professor Auxiliar Classe A, Nível 1, 

Regime de trabalho T-20 e T-40, conforme descrito na Lei Nº 13.325/2016.  

Cargo / Classe / Nível 
Regime de 
Trabalho 

Vencimento Básico 
(R$) 

Professor Classe A - Auxiliar, Nível 
1 

T - 20 R$ 2.236,32 

Professor Classe A - Auxiliar, Nível 
1 

T -40 R$ 3.130,85 

2.3. A Retribuição por Titulação (RT) será paga de conformidade com o constante do Anexo IV da 

Lei Nº 13.325, de 29/07/2016, apenas para a titulação mínima exigida neste Edital. 

2.4. Regime de Trabalho: Regime de tempo parcial - 20 (vinte) horas semanais para 

as áreas de Pediatria, Oftalmologia, Reumatologia, Ortopedia e Traumatologia, 

Hematologia, Deontologia e Medicina Legal, Nefrologia, Ginecologia, Neurologia, 

Endocrinologia e Metabologia. 

2.5. Regime de Trabalho: Regime de 40(quarenta) horas semanais para as áreas de 

Pediatria, Atenção a Saúde Mental (Psiquiatria) e Endocrinologia/Metabologia. 

  

3. Dos requisitos para inscrição: 

3.1) No ato da inscrição, serão exigidos os documentos citados abaixo: 

a) Requerimento de inscrição assinado pelo candidato, dirigido ao Coordenador 

Administrativo da Unidade Acadêmica de Medicina - UAMED, de acordo com o 

modelo anexo ao presente edital (Anexo I); 

b) Ter nacionalidade Brasileira ou estrangeira com situação regular no país; 

c) Fotocópia legível e autenticada do passaporte, com visto permanente, de 

acordo com as normas do Serviço Nacional de Imigração, em caso de candidatos 

estrangeiros; 



d) Documento oficial, com foto, que comprove a nacionalidade (cópia autenticada 

e/ou com apresentação do original); 

e) Os candidatos brasileiros deverão apresentar fotocópia legível e autenticada 

do(a): (i) CPF e Carteira de Identidade; (ii) Título de Eleitor com o último 

comprovante de quitação com as obrigações eleitorais; (iii). Comprovante de 

quitação com o Serviço Militar (somente para candidatos do sexo masculino); 

f) Diploma ou Certidão de Curso de Graduação e de especialização/residência 

médica expedido por Instituição devidamente reconhecida pelo MEC. Os títulos 

obtidos no exterior deverão estar devidamente reconhecidos pelo MEC. (fotocópia 

autenticada e legível). 

g) Além das cópias dos documentos acima mencionados, o candidato deverá 

acrescentar ao processo o Curriculum Lattes, com documentação devidamente 

comprovada. O candidato deverá efetuar a entrega da documentação 

comprobatória do Curriculum Lattes na Unidade Acadêmica de Medicina - 

CCBS/UFCG, situada à Avenida Juvêncio Arruda, 795, Bodocongó, CEP 58.429-900, 

Campina Grande/PB, das 08h às 12h e das 14h às 17h, do dia 08/05/2023; 

h) Declaração de que aceita as condições e normas estabelecidas na Resolução e 

no Edital de inscrição, e que delas tem pleno conhecimento (ANEXO II); 

  

4. Da Participação de Candidatos com Deficiência 

4.1. As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhe 

são facultadas no inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal de 1988, pelo art. 

5º da, § 2º da Lei nº 8.112/1990 e pelo art. 1º do Decreto nº 9.508/2018 têm 

assegurado o direito de se inscrever em seleção deste Edital, em igualdade de 

condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das 

provas/avaliações, e à nota mínima exigida, quando houver, para todos os demais 

candidatos, desde que a sua deficiência seja compatível com as atribuições a 

serem desempenhadas. 

4.1.1 As solicitações de condições especiais para a realização das provas deverão 

ser realizadas no ato da inscrição e os documentos comprobatórios deverão ser 

enviados ao e-mail: uacm.ccbs.ufcg@gmail.com  

4.1.2 O atendimento às condições especiais solicitadas para a realização das 

provas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 



4.2 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 

categorias discriminadas na Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, no art. 4º do 

Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1990 e suas alterações, no art. 1º da Lei 

nº 14.126, de 22 de março de 2021 ou na Súmula 377 do Supremo Tribunal de 

Justiça (STJ). 

4.3 As pessoas com deficiência, ao se inscreverem para a vaga prevista neste Edital, 

deverão apresentar laudo médico que ateste deficiência, ficando cientificado de 

que deverá se submeter a exame médico oficial multidisciplinar de avaliação 

admissional na UFCG, conforme Resolução da Câmara Superior de Gestão 

Administrativo-Financeira Nº 01/2018. 

4.4 Fica reservado 01 (uma) vaga para candidatos com deficiência para a unidade 

curricular de Pediatria - Clinica, devendo o candidato optar por uma das vagas de 

Regime de Trabalho T-20 ou T-40. 

4.5 O candidato com deficiência classificado no processo seletivo terá seu nome 

publicado em lista específica (Pessoas com Deficiência – PCD) e em lista de 

classificação geral (Ampla Concorrência – AC), por ordem de classificação. 

4.6. As vagas destinadas aos candidatos com deficiência que não forem providas 

por falta de candidatos habilitados nesta condição serão preenchidas pelos 

candidatos da ampla concorrência, com estrita observância à ordem classificatória 

por unidade curricular/perfil de habilitação. 

  

5. Das vagas 

Serão oferecida 20(vinte) vagas para o cargo de professor substituto, conforme 

descrição abaixo: 

Unidade 
Acadêmica 

Área de 
Conhecimento 

Vaga
s 

Regime 
de 
Trabalho 

Titulação mínima exigida para Classe 

UAMED Pediatria - Clínica 02 T-40 

Graduação em Medicina e Especialização ou 
Residência em Pediatria reconhecida pelo 
Ministério da Educação e/ou pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 

UAMED Pediatria - Clínica  04 T-20 

Graduação em Medicina e Especialização ou 
Residência em Pediatria reconhecida pelo 
Ministério da Educação e/ou pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 

UAMED Oftalmologia 01 T-20 
Graduação em Medicina e Especialização ou 
Residência em Oftalmologia reconhecida pelo 
Ministério da Educação e/ou pela Comissão 



Nacional de Residência Médica. 

UAMED Reumatologia 01 T-20 

Graduação em Medicina e Especialização ou 
Residência em Reumatologia reconhecida pelo 
Ministério da Educação e/ou pela Comissão 
Nacional de Residência Médica. 

UAMED 
Ortopedia e 
Traumatologia 

01 T-20 

Graduação em Medicina e Especialização ou 
Residência em Ortopedia e Traumatologia 
reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou 
pela Comissão Nacional de Residência Médica. 

UAMED Hematologia 01 T-20 

Graduação em Medicina e Especialização ou 
Residência em Hematologia reconhecida pelo 
Ministério da Educação e/ou pela Comissão 
Nacional de Residência Médica. 

UAMED 
Atenção a Saúde 
Mental (Psiquiatria) 

02 T-40 

Graduação em Medicina e Especialização ou 
Residência em Psiquiatria reconhecida pelo 
Ministério da Educação e/ou pela Comissão 
Nacional de Residência Médica. 

UAMED 
Deontologia e 
Medicina Legal 

01 T-20 

Graduação em Medicina e Especialização ou 
Residência em Clínica Médica ou área afim 
reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou 
pela Comissão Nacional de Residência Médica. 

UAMED Nefrologia 01 T-20 

Graduação em Medicina e Especialização ou 
Residência Medicina, com residência em 
Nefrologia (TEGO) reconhecida pelo Ministério 
da Educação e/ou pela Comissão Nacional de 
Residência Médica. 

UAMED Ginecologia 01 T-40 

Graduação em Medicina e Especialização ou 
Residência em Ginecologia e Obstetrícia 
reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou 
pela Comissão Nacional de Residência Médica 

UAMED Ginecologia 02 T-20 

Graduação em Medicina e Especialização ou 
Residência em Ginecologia e Obstetrícia 
reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou 
pela Comissão Nacional de Residência Médica 

UAMED Neurologia 01 T-20 

Graduação em Medicina e Especialização ou 
Residência em Neurologia Clínica ou Cirúrgica 
reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou 
pela Comissão Nacional de Residência Médica. 

UAMED 
Endocrinologia e 
Metabologia 

01 T-20 

Graduação em Medicina e Especialização ou 
Residência em Endocrinologia e Metabologia 
reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou 
pela Comissão Nacional de Residência Médica. 

UAMED 
Endocrinologia e 
Metabologia 

01 T-40 

Graduação em Medicina e Especialização ou 
Residência em Endocrinologia e Metabologia 
reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou 
pela Comissão Nacional de Residência Médica. 

  

6. Cronograma das Inscrições 

Etapa Responsável Dias Local Horário 



Inscrições Candidato(a) 17 a 19/04/2023 
SEI - Sistema 
Eletrônico de 
Informações. 

08 às 17h 

Análise das 
inscrições 

Coordenação 
Administrativa 
- UAMED 

Até 02(dois) dias 
úteis do término 
das inscrições 

Unidade 
Acadêmica de 
Medicina - 
UAMED 

08 às 17h 

Recurso 
(indeferimento 
inscrição) 

Candidato 

Até 02(dois) dias 
úteis, contados a 
partir da data de 
divulgação do 
resultado da 
análise das 
inscrições 

Unidade 
Acadêmica de 
Medicina - 
UAMED 

08 às 17h 

Julgamento dos 
Recursos 

CONSAD 

Até 05(cinco) 
dias úteis a 
contar da data 
de recebimento 
do recurso 

CONSAD/CCBS 08h às 17h 

Sorteio do Ponto 
Comissão 
Examinadora 

  
02/05/2023 

Auditórios e 
Salas de Aula 
do 
CCBS/UFCG 

08:00h - Pediatria, Oftalmologia, 
Psiquiatria, Ortopedia 
e Hematologia. 
14:00h -Deontologia/Medicina 
Legal, Nefrologia, Ginecologia, 
Endocrinologia/Metabologia, Re
umatologia e Neurologia 

Prova Didática 
Comissão 
Examinadora 

03/05/2023 

Auditórios e 
Salas de Aula 
do 
CCBS/UFCG 

A partir das 08:00h - Pediatria, 
Oftalmologia, Psiquiatria, 
Ortopedia e Hematologia. 
A partir das 14:00h -
 Deontologia/Medicina Legal, 
Nefrologia, Ginecologia, 
Endocrinologia/Metabologia, Re
umatologia e Neurologia 

Resultado da 
Prova Didática 

Comissão 
Examinadora 

03/05/2023 

Unidade 
Acadêmica de 
Medicina - 
UAMED 

A partir das 17h 

Recurso sobre o 
resultado da 
Prova Didática 

Comissão 
Examinadora 

Até 02(dois) dias 
úteis, contados a 
partir da 
divulgação do 
resultado 

SEI e Unidade 
Acadêmica de 
Medicina - 
UAMED 

08h às 17h 

Exame de 
Títulos  (Entrega 
da 
documentação 
comprobatória) 

Comissão 
Examinadora 

08/05/2023 
Auditórios 1 e 
2 do CCBS 

08h às 12h e das 14h às 17h 

Exame de Títulos 
Comissão 
Examinadora 

09 e 10/05/2023 
Auditórios do 
CCBS 

A partir das 08hs 

Resultado Final Comissão 11/05/2023 Unidade A partir das 14h 



Examinadora Acadêmica de 
Medicina - 
UAMED 

Homologação do 
Relatório 
Comissão de 
Seleção 

CONSAD 

Até 05(cinco) 
dias úteis, após o 
recebimento do 
Processo 

CONSAD/CCBS - 

Recurso do 
Resultado Final  

Candidato 

Até 05(cinco) 
dias úteis, 
contados a partir 
da divulgação 

SEI e Unidade 
Acadêmica de 
Medicina - 
UAMED 

08h às 12h e das 14h às 17h 

Impedimento 
Comissão de 
Seleção 

Candidato 

02(dois) dias 
úteis, após o 
deferimento das 
inscrições 

Unidade 
Acadêmica de 
Medicina - 
UAMED 

08h às 12h e das 14h às 17h 

  

7. Das Provas: 

A seleção será realizada em 02 (duas) fases: I – prova didática (eliminatória); II – 

exame de títulos (classificatório). 

a) participarão da prova didática os candidatos cujas inscrições forem 

homologadas; 

b) participarão da prova de títulos os candidatos que obtiverem pelo menos 

70(setenta) pontos na prova didática. 

  

7.1 Das datas 

a) Dia: 02 de  Maio de 2023, às 08:00h - Local: Auditórios e Salas de Aula do 

CCBS/UFCG - Sorteio do ponto para a Prova Didática para as áreas de 

conhecimento Pediatria, Oftalmologia, Psiquiatria, Ortopedia e Hematologia. 

b) Dia: 02 de Maio de 2023, às 14:00h - Local: Auditórios e Salas de Aula do 

CCBS/UFCG - Sorteio do ponto para a Prova Didática para as áreas de 

conhecimento Deontologia/Medicina Legal, Nefrologia, Ginecologia, 

Endocrinologia e Metabologia, Reumatologia e Neurologia. 

OBS: O candidato que não estiver presente no Sorteio do ponto para a Prova 

Didática estará automaticamente desclassificado. 

c) Dia: 03 de Maio de 2023, a partir das 08:00h - Local: Auditórios e Salas de Aula 

do CCBS/UFCG, para a realização da prova didática das áreas de conhecimento 

Pediatria, Oftalmologia, Psiquiatria, Ortopedia e Hematologia. 



d) Dia: 03 de Maio de 2023, a partir das 14:00h - Local: Auditórios e Salas de Aula 

do CCBS/UFCG, para a realização da prova didática das áreas de conhecimento 

Deontologia/Medicina Legal, Nefrologia, Ginecologia, Endocrinologia e 

Metabologia, Reumatologia e Neurologia. 

OBS: O candidato(a) que não estiver presente no Sorteio da ordem do horário da 

sua Prova Didática estará automaticamente desclassificado. 

e) Dia: 03 de Maio de 2023, a partir das 17h. Divulgação do resultado da prova 

didática. (mural da Unidade Acadêmica de Medicina) 

f) Dia: 08 de Maio de 2023, 08h às 12h e das 14h às 17h - entrega da 

documentação comprobatória do Curriculum Lattes 

f) Dia: 09 e 10 de Maio de 2023, a partir das 08:00h - Realização do Exame de 

Título. 

g) Dia 11 de Maio de 2023, a partir das 14hs - divulgação dos resultados. 

  

7.2 Da Classificação: 

7.2.1 Em caso de empate na média final de classificação serão adotados, 

sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 

I – maior nota obtida na Prova Didática; 

II – maior titulação acadêmica 

  

7.3 - Não será admitida revisão da Prova Didática ou segunda chamada. 

  

8. Do Prazo de Duração da Contratação: 

A contratação será realizada por 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, no interesse da Administração, de acordo com a Resolução nº 01/2018. 

  

9. Das Disposições Gerais: 

a) No ato da inscrição o candidato ou seu procurador receberá instruções escritas 

sobre normas que regem o Processo Seletivo, inclusive cópia da Resolução nº 

01/2018 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira; 

b) No caso de inscrição por procuração, o procurador do candidato deverá 

apresentar um documento de identificação original, além do original da 



Procuração e a respetiva cópia autenticada do instrumento, ficando esta em poder 

da Unidade Acadêmica de Medicina.   

c) Será indeferida a inscrição do candidato que não apresentar a documentação 

exigida no ato das inscrições; 

d) Considerando a reestruturação da carreira docente, o ingresso na instituição 

será conforme o disposto na Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, publicada 

no D.O.U. de 31/12/2012 e suas alterações. 

e) A critério da Comissão Examinadora, as datas mencionadas no cronograma 

descrito no item '6' poderão sofrer alteração em função do número de 

participantes inscritos no processo de seleção. 

f) Todos os atos do concurso regido por este Edital serão publicados na página 

oficial no mural da Unidade Acadêmica de Medicina (CCBS/UFCG). 

g) O candidato que não estiver presente no Sorteio do ponto para a Prova Didática 

e ordem do horário de aplicação da respectiva prova por candidato será, 

automaticamente, eliminado da seleção. 

h) No início da Prova Didática, o candidato deverá entregar para a Comissão 

Examinadora 03(três) cópias do plano de aula, assim como os anexos que 

pretende utilizar. 

i) Para a Prova Didática, o candidato deverá comparecer 1(uma) hora antes do 

horário determinado, pois caso haja alguma desistência, a ordem dos candidatos 

poderá ser antecipada. 

j) É vedado aos candidatos assistirem a Prova Didática dos demais. 

k) Os documentos apresentados conforme as exigências do item 3 ficarão em 

poder da Unidade Acadêmica até o término do processo seletivo, e serão 

restituídos aos candidatos não aprovados mediante requerimento formal à 

Unidade Acadêmica de Medicina no prazo máximo de 60(sessenta) dias da data da 

divulgação do resultado. Após esse prazo, os documentos dos candidatos não 

aprovados serão destruídos. 

l) Para maiores informações, os candidatos deverão dirigir-se à Unidade 

Acadêmica de Medicina do CCBS/UFCG, das 08:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h. 

Contatos: (83) 2101-1247; e-mail: uacm.ccbs.ufcg@gmail.com 

m) O Processo Seletivo Simplificado, objeto deste edital, terá validade de 01(um) 

ano, contado a partir da publicação da homologação do resultado do processo 



seletivo pelo DOU, sendo possível a prorrogação por igual período, mediante 

expressa e pública decisão da UFCG. 

n) O candidato classificado terá o prazo de 30(trinta) dias corridos, a partir da 

publicação da homologação do resultado do processo seletivo pelo DOU, para 

apresentar documentação e assinar o contrato. 

o) O candidato aprovado e classificado atuará na área objeto do concurso. 

  

 

  

(documento assinado eletronicamente) 

Carmem Dolores de Sá Catão 

Diretora do CCBS 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por CARMEM DOLORES DE SA CATAO, DIRETOR(A) 
DE CENTRO, em 29/03/2023, às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site https://sei.ufcg.edu.br/autenticidade, informando o código verificador 3247592 e o 
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ANEXO I 

DISTRIBUIÇÃO DAS ÁREAS DE CONHECIMENTO, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

  

Área de 
Conhecimento 

Conteúdo Programático Referências Bibliográficas 

Pediatria  

1. Anemias carenciais 
2. Asma 
3. Avaliação do 
estado  nutricional 
4. Alimentação do lactente 
5. Diagnóstico diferencial de 
sibilância na infância 

1. Tratado de Pediatria da Sociedade Brasileira de 
Ped.iatria (SBP) Manole, 5ª ed, 2021. 
2. Módulos do Programa Nacional de Educação 
Continuada (PRONAP) da SBP. 
3. Documentos científicos da Sociedade Brasileira de 
Pediatria / SBP. 
4. Manuais Técnicos do Ministério da Saúde / Brasil. 

https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


6. Diagnóstico diferencial de dor 
abdominal na infância 
7. Distúrbios Respiratórios do 
Recém-nascido 
8. Doença diarreica aguda 
9. Glomerulonefrite 
pósestreptocócica 
10. Infecção do trato urinário 

5. Artigos do Jornal de Pediatria da SBP. 
6. Neonatologia: Guia Prático. Medeiros Filho JG 

Oftalmologia 

1. Anatomia Funcional do Olho; 
2. Erros de Refração. 
3. Doenças das Pálpebras e Vias 
Lacrimais 
4. Doenças da Conjuntiva - 
Doenças da Córnea; 
5. Doenças do Cristalino 
6. Uveites 
7. Glaucoma 
8. Diagnóstico Diferencial de 
Olho Vermelho 
9. Retinopatia Diabética e 
Hipertensiva 

1.Atlas de Oftalmologia Clinica. Spalton et al., 2015 
2.Kanski, Jack J. Oftamologia Clínica, 8ª Edição 
3.Oftalmologia para o Clinico Geral. Kara Jose, 
Newton.Editora: Cultura Médica1ª Edição 

Reumatologia  

1. Artrite reumatoide. 
2. Artrites microcristalinas. 
3. Esclerose sistêmica 
4. Espondiloartrites 
5. Lúpus eritematoso sistêmico. 
6. Miopatias autoimunes 
sistêmicas 
7. Vasculites sistêmicas 
8. Osteoartrite. 
9. Doenças reumatológicas na 
infância 
10. Doenças osteometabólicas 

1. VASCONCELOS, J. T. S., NETO, J. F. M., SHINJO, S. K., 
RANDOMINSKI, S. C. Livro da Sociedade Brasileira de 
Reumatologia. 2a Edição. Editora Manole, 2021. 
2. CARVALHO MAP, LANNA CCD, BÉRTOLO MB. 
Reumatologia-diagnóstico e tratamento. Ed 
Guanabara Koogan, 4th ed, agosto, 2019. 
3. KASPER, D. L. et al. Medicina Interna de Harrison 
(Português), 19ª edição. Porto Alegre: AMGH 2017. 
4. Current Diagnosis & Treatment Rheumatology. 4a 
Edição. McGraw Hill, 2021. 

Ortopedia e 
traumatologia 

1. Marcha Normal e Patológica 
2. Princípios e Tratamento de 
Fraturas 
3. Princípios e Tratamento das 
Luxações 
4. Pseudoartroses 
5. Lesões Ligamentares 
6. Deformidades Angulares da 
Coluna Vertebral 
7. Malformações da Cintura 
Escapular e Membros 
Superiores 
8. Malformações da Pelve e 
Membros Inferiores 
9. Infecção Osteoarticular 
10. Complicações das fraturas 

1. PROPEDÊUTICA ORTOPÉDICA E TRAUMATOLÓGICA. 
Nelson Mattioli Leite, FLÁVIO FALOPPA. - Porto Alegre: 
Artmed, 2013. 
2. FRATURAS EM ADULTOS - Volume I e II - Rockwood 
e Green. Ed. Manole. 7ª Edição Brasileira - 2013. 
3. ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA. Sizínio Hebert / 
Renato Xavier. Ed. ARTMED. 3ª Edição - 2003. 
4. ORTOPEDIA PEDIÁTRICA. Diagnóstico e tratamento. 
Mihran O. TACHDJIAN. Ed. REVINTER - 2001. 
5. ORTOPEDIA: princípio e sua aplicação. Samuel L. 
Turek. Editora Manole, 1991 
6. MANUAL AO de princípios e técnicas em centro 
cirúrgico. Proteous, Matthew. Ed. Artmed. 2013. 

Hematologia 

1. Anemias carenciais: 
Ferropriva e Megaloblástica, 
2. Anemias hemolíticas 1: 
Talassemia e Falciforme, 

1. Zago, MA, Falcão, EP, Pasquini, R. - Hematologia 
Fundamentos e Prática, São Paulo, 2.ed., Atheneu, 
2013. 
2. Hoffbrand, P.A.H.; Moss, J.E. Pettit. Fundamentos 



3. Anemias hemolíticas: 
Esferocitose, Deficiência de 
G6PD e Anemia hemolítica 
autoimune, 
4. Coagulopatias hereditárias: 
Hemofilia e Doença de von 
Willebrand, 
5. Trombocitopenias com 
ênfase em PTI, 
6. Leucemias Agudas, 
7. Leucemias Crônicas, 8. 
Mieloma Múltiplo, 
9. Linfoma Hodgkin, 
10. Hemoterapia: Uso racional 
de sangue, Hemocomponentes 
e hemoderivados, indicação 
transfusional e reação 
transfusional 

em Hematologia, 7. ed, Artmed. 2017. 
3. Figueiredo,MS; Kerbauy J; Lourenço,DM – 
Hematologia – Guias de Medicina Ambulatorial e 
Hospitalar da UNIFESP –EPM,São Paulo, 1. ed Manole, 
2011. BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
4. WINTROBE, M. M. Hematologia clínica, 1 ed. São 
Paulo: Manole, 1998. 
5. Bain, B J., Células Sanguíneas – Um Guia prático, 4. 
Ed. Artmed 2007. 
6. FAILACE, R. R. O hemograma: manual de 
interpretação. 4. ed. Porto Alegre: Artes Médicas, 
2006. 
7. The International agency for Research on Cancer – 
Who Classification of Tumours of Haematopoietic and 
Lymphoid Tissues, 2017 

Psiquiatria 

  
1. Transtornos do Espectro 
Autista. 
2. Esquizofrenia e Transtornos 
Esquizofreniformes. 
3. Transtornos de Ansiedade. 
4. Transtorno Bipolar: 
tratamento farmacológico. 
5. Antidepressivos. 
6. Neurolépticos. 
7. Política Nacional de Saúde 
Mental no Brasil. 
8. Psicopatologia da Vida 
Afetiva. 
9. Psicopatologia Memória. 
10. Psiquiatria e Ciclo Evolutivo 
Humano (infância, 
adolescência, maturidade e 
velhice). 

1. ABRAHAM, K. (1911) Notas sobre as investigações e 
o tratamento psicanalítico da psicose maníaco-
depressiva e estados afins. In: ___ Teoria Psicanalítica 
da Libido: sobre o caráter e o desenvolvimento da 
libido. Rio de Janeiro: Imago, 1970. 
2. ABRAHAM, K. (1924) Breve estudo do 
desenvolvimento da libido, visto à luz das 
perturbações mentais. In: ___ Teoria Psicanalítica da 
Libido. Sobre o caráter e o desenvolvimento da libido. 
Rio de Janeiro: Imago, 1970. 
3. ABRAHAM, K. Psicoanálisis Clínico. Buenos Aires: 
Hormé, 1959. ALLOUCH, J. Érotique du Deuil. Au 
Temps de la Mort Sêche. Paris: Epel, 1995. 
4. ALONSO-FERNANDEZ, F. Fundamentos le la 
Psíquiatria Actual. Tomo 2. Madri: Paz Montalvo, 
1968. 
5. AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. APA Task 
Force on Laboratory Tests in Psychiatry: the 
dexamethasone suppression test: an overview of its 
current status in psychiatry. American Journal of 
Psychiatry, 144:1253-1262, 1987 
6. AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Manual de 
Diagnóstico e Estatística de Distúrbios Mentais DSM 
III-R. São Paulo: Manole, 1989. 
7. BERCHERIE, P. Os Fundamentos da Clínica: história e 
estrutura do saber psiquiátrico. Rio de Janeiro: J. 
Zahar, 1980. 
8. BERGERET, J. Dépressivité et dépression dans le 
cadre de l’economie défensive. Revue Française de 
Psychanalyse, 5 6:835-1044, 1976. 
9. BIRMAN, J. Confusão de língua na psicanálise. Uma 
leitura introdutória aos escritos de Ferenczi. In: 
FERENCZI, S. Escritos Psicanalíticos 1909-1933. Rio de 
Janeiro: Taurus, 1984. 
9. FÉDIDA, P. Des bienfaits de la dépression. Éloge de 



la psychothérapie. Paris, Odile Jacob, 2001. 
10. FÉDIDA, P. Dos Benefícios da Depressão: elogio da 
psicoterapia. São Paulo: Escuta, 2002. 
11. FREUD (1895b) Manuscrito H. In: Obras Completas 
de Sigmund Freud. Buenos Aires: Amorrortu, 1985. 
p.205. v. I. 
12. FREUD, S. (1894) Las Neuropsicosis de defensa. In: 
Obras Completas de Sigmund Freud. Buenos Aires: 
Amorrortu, 1985. v. III. 

Nefrologia 

1 – Estrutura e Função Renal 
1.1 Anatomia Renal 
1.2 Circulação Renal 
1.3 Filtração Glomerular 
1.4 Função Tubular 
1.5 Mecanismo de Acidificação 
Urinária 1.6 Mecanismo de 
Concentração e Diluição 
Urinária 
1.7 Peptídeos Vasoativos e o 
Rim. 
2 – Distúrbios Hidroeletrolíticos 
2.1 Compartimentos Líquidos 
do Organismo 
2.2 Metabolismo da Água 
2.3 Metabolismo de Sódio 
2.4 Metabolismo do Potássio 
2.5 Metabolismo Acidobásico 
2.6 Fisiopatologia do Edema 
2.7 Terapia Parenteral 
2.8 Reposição Hidroeletrolítica 
3 – Patogenia das Nefropatias 
4- Glomerulopatias Primaria e 
Secundarias 
5 – Hipertensão Arterial 
Primária 
6 – Hipertensão Arterial 
Secundária 
7– Insuficiência Renal Aguda 
8 – Insuficiência Crônica: 
Fisiopatologia da Uremia 
9 – Métodos Dialíticos 
10- Transplante Rena 

1. Riella; Princípios de nefrologia e distúrbio 
hidroeletrolítico.  
2. Jenner Cruz; Nefrologia. 
3. Elvino Barros; Nefrologia:rotina , diagnóstico e 
tratamento. 
4. Elvino Barros e col; Nefrologia no consultório - 
5. Brenner e Rector’s – The Kidney 
6. Lúcio R. Requião Moura e Colaboradores - Tratado 
de Nefrologia 

Ginecologia 

1. Vulvovaginites e Cervicites 
2. Doença Inflamatória pélvica 
aguda 
3. Infecções sexualmente 
transmissíveis – etiologia 
bacteriana e viral 
4. Infertilidade 
5. Contracepção 
6. Climatério 
7. Endometriose 
8. Amenorreias 

1. REVISÃO NARRATIVA ONLINE (fortemente sugerida) 
UPTODATE http://www.uptodate.com REVISÕES 
SISTEMÁTICAS DA BIBLIOTECA COCHRANE 
http://www.cochranelibrary.com/ LIVROS 
2. ALDRIGHI J. M.; CAMPANER A.B.C. Série das 
evidências à Prática – Ginecologia, 1ª ed. Editora 
Atheneu, 2013. 
3. CAMARGOS A,F.; MELO, V.H.; REIS, F.M.; MURTA, 
E.F.C.; SILVA FILHO, A.L. Ginecologia Ambulatorial 
Baseada em Evidências Científicas. 3ª ed. Belo 
Horizonte: Editora Coopmed. 2016. 



9. Sangramento Uterino 
Anormal 
10. Rastreamento e diagnóstico 
precoce do Câncer de colo 
uterino 

  

4. DECHERNEY A.H; NATHAN L.; ROMAN A.S.; Current 
Ginecologia e Obstetrícia – Diagnóstico e Tratamento. 
11ª ed. Editora Mc Graw Hill, 2014. 
5. DISAIA, P. J.; CREASMAN WT. Clinical Gynecologic 
Oncology, 8th ed. Mosby-Year Book, 2012. 
6. FREITAS, F.; MENKE, C.H.; RIVOIRE, W.; PASSOS, E.P. 
Rotinas em Ginecologia. 6a ed. Porto Alegre: Artmed 
Editora S.A. 2011. 
7. HOFFMAN B.L et al. Ginecologia de Williams. 2ª ed. 
Editora Mc Graw Hill, 2013. 
8. SPEROFF L; GLASS, R.H. Clinical Gynecologic 
Endocrinology and Infertility. 8th ed. Lippincot 
Williams & Wilkins, 2011. 
9. TRATADO DE GINECOLOGIA DA USP/UNIFESP 2017 
MANUAIS E DIRETRIZES FEBRASGO (Federação 
Brasileira das Sociedades de Ginecologia e Obstetrícia) 
– Manuais da FEBRASGO (considerar somente as 
versões atualizadas mais recentes) 
http://www.febrasgo.org.br 
10. SOCIEDADE BRASILEIRA DE PATOLOGIA DO TRATO 
GENITAL INFERIOR E COLPOSCOPIA 
http://www.colposcopy.org.br 
11. Instituto Nacional de Câncer (INCA) – Diretrizes 
para o Rastreamento do Câncer do Colo do útero 
http://www1.inca.gov.br/inca/Arquivos/Diretrizes_ras
treamento_cancer_colo_utero.pdf Instituto Nacional 
de Câncer (INCA) – Diretrizes para a Detecção Precoce 
do Câncer de Mama 
http://www1.inca.gov.br/inca/Arquivos/livro_detecca
o_precoce_final.pd 

Neurologia 

1. Distúrbios dos movimentos-
síndromes hipocinéticas e 
hipercinéticas 
2. Transtornos 
cognitivosComprometimento 
cognitivo leve e Demências. 
3. Cefaleias- classificação 
internacional, critérios 
diagnósticos, características 
clinicas, tratamento agudo e 
profilático; 
4. Dor crônicafisiopatologia, 
causas, tratamento; 
5. Epilepsias 
6. Doenças infecciosas do SNC-
.Meningites bacterianas e virais 
Agudas e Crônicas 
7. Doenças 
cerebrovascularesAcidente 
Isquêmicos Transitório, 
Acidente Vascular Cerebral 
Isquêmico e Acidente Vascular 
Cerebral Hemorrágico 

1. ROWLAND,LP. Merrit. Tratado de Neurologia. 
Editora GUANABARA KOOGAN, 10aEdição 
2. JONES JR, HROYDEN. Neurologia de Netter. Editora 
ARTMED, 1aEdição, 2006 
3. GAGLIARDI R, TAKAYANAGUI OM Tratado de 
Neurologia da Academia Brasileira de Neurologia; 2. 
Ed. – Rio de Janeiro : Elsevier, 2019. 
4. JOSEPH R Zunt, STEVEN L. Lewis, FAAN REVIEW 
ARTICLE Continnum Neuro infections Disease. 
OCTOBER 2018 VOL. 24 NO. 5 
5. JOSEPH R. Zunt, STEVEN L. Lewis, FAAN REVIEW 
ARTICLE Continnum Dementia FEBRUARY 2019 VOL. 
25 N0 .1 
6. NOBERTO Ferreira Frota, NA. Neurologia Cognitiva e 
do Envelhecimento. Editora Omnifarma, 2016 
7. FISHER RS, ACEVEDO C, ARZIMANOGLOU A et al. 
ILAE 2fficial report: a practical clinical definition of 
epilepsy. Epilepsia. 2014;55(4):475-82 
8. FISHER RS, CROSS JH, FRENCH JA et al. Operational 
classification of seizure types by the International 
League Against Epilepsy. Epilepsia. 2017;58(4):522-30. 
9. NITRINI, Ricardo, BACHESCHI, LA. Neurologia que 
todo médico deve saber. Editora ATHENEU.3 a 



8. Doenças inflamatórias do 
sistema nervoso central-
Esclerose múltipla, Espectro da 
Neuromielite óptica 
9. Doenças da Junção 
neuromuscular 
10. Síndrome de GuillainBarré. 

edição.2015 
10. KRYMCHANTOWKI, ABOUCH Valenty. Condutas em 
cefaleias: Avaliação e tratamento. Editora Lippincott 
Williams &Wilkins.2008 
11. Classificação Internacional de Cefaleias, ICHD-
3.2017 

Endocrinologia 
e Metabologia 

1. Diabetes - classificação e 
diagnóstico 
2. Diabetes – tratamento com 
drogas orais 
3. Complicações crônicas do 
Diabetes 
4. Hipertireoidismo 
5. Hipotireoidismo 
6. Doença nodular da tireoide 
7. Hipertensão de causa 
endócrina 
8. Síndrome de Cushing 
9. Hiperprolactinemia 
10. Osteoporose 

1. Endocrinologia Clínica, Lucio Vilar, 7 a edição, 2021, 
Editora Gen Guanabara Koogan; 
2. Endocrinologia e Diabetes, Francisco Bandeira, 3 a 
edição, 2015, Editora Medbook; 
3. Guideline ADA 2022 Standards of Medical Care in 
Diabetes; 
4. American Thyroid Association Management 
Guidelines for Adult Patients with Thyroid Nodules 
and Thyroid Cancer 2015; 
5. ACR Thyroid Imaging, Reporting and Data System (TI 
- RADS): White Paper of the ACR TI – RADS 
Committee, 2017; 
6. Guideline for the Treatment of Hypothyroidism: 
Prepared by the American Thyroid Association Task 
Force on Thyroid Hormone Replacement, 2014; 
7. American Thyroid Association Guideline for 
Diagnosis and Management of Hyperthyroidism and 
Other Causes of Thyrotoxicosis, 2016 

Deontologia e 
Medicina Legal 

1. Ética em Medicina. 
2. Ética, Deontologia e Direito 
em Medicina. 
3. Deontologia e Deveres 
Médicos. 
4. Diceologia: o que são Direitos 
Médicos? 
5. Medicina e Publicidade: 
preceitos a serem observados 
na publicização de serviços 
profissionais em Medicina. 
6. Livre arbítrio em Medicina. 
7. A Deontologia e o Acadêmico 
de Medicina. 
8. Abortamento legal no Brasil. 
9. A perícia psiquiátrica: 
aspectos técnicos e jurídicos. 
10. A Medicina Legal no 
estupro. 

  

__________. Da Técnica Médico-Legal na Investigação 
Forense. Ed. Revista dos Tribunais, 
ABDALLA-FILHO, E. et als. Psiquiatria Forense de 
Taborda. Porto Alegre:Artmed, 2016. 
ABREU, H.T. Medicina Legal aplicada à arte dentária. 
São Paulo: Francisco Alves, 1922. 
ADDY, M., Moran, J.; Newcombe, R; Warren, P. The 
comparative tea staining potential of phenolic, 
chlorhexidine and antiadhesive mouthrinses. J Clin 
Periodontol 1995; 22: 923-928. 
AGUILERA, Tapia B. Muerte súbita de origen cardíaco 
en la edad pediátrica. Rev Esp Med Leg (1999); XXIII 
(86-87): 49-55. 
AGUILÓ L., Gandía J.L. Transient red discoloration: 
Report of case. J Dent Child 1998; 65(5): 345-348 
ALVARADO, E. V. Medicina legal. 3. ed. Costa Rica: 
Lehmann, 1983. 
AMADO FERREIRA, A. A Perícia Técnica em 
Criminologia e Medicina Legal. São Paulo, 
Melhoramentos, 1948. Atenciosamente, 
CAROLINO, Gustavo Mateus. A deontologia como 
instrumento de amparo profissional na prática da 
aviação: precisamos falar sobre a ética. Revista 
Científica Multidisciplinar Núcleo do Conhecimento. 
Ano 04, Ed. 12, Vol. 05, pp. 16-24. Dezembro de 2019. 
ISSN: 2448-0959, Link de acesso: 
https://www.nucleodoconhecimento.com.br/ciencias-
aeronauticas/deontologiacomo-instrumento, DOI: 



10.32749/nucleodoconhecimento.com.br/cienciasaer
onauticas/deontologia-como-instrumento 
CHENIAUX JR, ELIE, Manual de Psicopatologia. 3ª. ed. 
Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
COSER, O. De Corpo e Alma, Cabeça e Coração: 
psiquiatria, psicanálise, genética, subjetividades. Rio 
de Janeiro: Contracapa-Ebep. [no prelo] 
COTARD, J. Études sur les Maladies Cérébrales et 
Mentales. Paris: Baillière, 1891. 
DALGALARRONDO, PAULO. Psicopatologia e 
Semiologia dos Transtornos Mentais. 2ª. ed. Porto 
Alegre: Artes Médicas, 2008. Dutra, J., Veloso, E., 
Fischer, A. & Nakata, L. (2009). As carreiras 
inteligentes e sua percepção pelo clima 
organizacional. Revista Brasileira de Orientação 
Profissional, 10(1), 55-70. Acedido em 15-06-2013. 
Disponível em: 
http://www.progep.org.br/MelhoresEmpresas/InfoDo
cs/DUTRA%20J_2009_As%20c 
arreiras%20inteligentes%20e%20sua%20percep%C3%
A7%C3%A3o%20pelo%20cli ma%20organizacional.pdf 
FRANÇA, Genival Veloso - Medicina Legal. 11a. Ed. Rio 
de Janeiro: Guanabara Koogan, 2017. 
Frederico, M. M. (2005). Empenhamento 
organizacional de profissionais de saúde em hospitais 
com diferentes modelos de gestão. Tese de 
doutoramento não publicada. Minho. Apresentada na 
Universidade do Minho, Escola de Economia e Gestão. 
KAPLAN, HI. & SADOCK, B. Compêndio de Psiquiatria. 
9ª edição. Porto Alegre: Artes Médicas, 2007. 2. 
REVISTA BRASILEIRA DE PSIQUIATRIA - todos os 
suplementos publicados desde janeiro de 1999. 
SALVADOR, LUIZ Compêndio de Psicopatologia e 
Semiologia Psiquiátrica. Porto Alegre: Artes Médicas, 
2001. São Paulo, 1962. 

  

ANEXO II 

DISTRIBUIÇÃO DA BANCA EXAMINADORA NAS RESPECTIVAS ÁREAS DE CONHECIMENTO 

  

PEDIATRIA 

FUNÇÃO NOME 
TITULAÇÃ
O 

INSTITUIÇÃ
O 

President
e 

Adriana Farrant Braz Doutora UFCG 

Titular Waldeneide Fernandes de Azevedo Mestre UFCG 

Titular Fabíola Terto Magalhães Rodrigues 
Especialist
a 

UFCG 

Suplente 
Paula Frassinetti Vasconcelos de 
Medeiros 

Doutora UFCG 



  

HEMATOLOGIA 

FUNÇÃO NOME 
TITULAÇÃ
O 

INSTITUIÇÃ
O 

President
e 

Ayla Cristina Nóbrega Barbosa 
Especialist
a 

UFCG 

Titular Catia Sueli Eufrazino Gondim Mestre UFCG 

Titular Maria do Socorro Viana Silva de Sa 
Especialist
a 

UFCG 

Suplente 
Maria das Graças Loureiro das Chagas 
Campelo 

Doutora UFCG 

  

GINECOLOGIA 

FUNÇÃO NOME 
TITULAÇÃ
O 

INSTITUIÇÃ
O 

President
e 

Clarissa Queiroz Bezerra de Araujo 
Fernandes 

Doutora UFCG 

Titular Melania Maria Ramos Amorim Doutora UFCG 

Titular Leila Katz Doutora IMIP 

Suplente Adriana Suely de Oliveira Melo Doutora UFCG 

  

ORTOPEDIA 

FUNÇÃO NOME 
TITULAÇÃ
O 

INSTITUIÇÃ
O 

President
e 

Francisco Vieira de Oliveira Mestre UFCG 

Titular 
Giovannini Cesar 
Figueiredo 

Doutor UFCG 

Titular André Ribeiro Mestre FACISA 

Suplente Ivo Marquis Beserra Junior Mestre UFCG 

  

NEUROLOGIA 

FUNÇÃO NOME 
TITULAÇÃ
O 

INSTITUIÇÃ
O 

President
e 

Alexandre Magno Nóbrega Marinho Doutor UFCG 

Titular Edmundo de Oliveira Gaudêncio Doutor UFCG 

Titular 
Evânia Claudino Queiroga de 
Figueiredo 

Doutora UFCG 

Suplente Maria de Lourdes A. Queiroga Doutora UFCG 

  

REUMATOLOGIA 

FUNÇÃO NOME TITULAÇÃO 
INSTITUIÇÃ
O 

President Evânia Claudino Queiroga de Doutora UFCG 



e Figueiredo 

Titular Marcus Ivanovith FErnandes Mestre UFCG 

Titular Marciênio Oliveira de Medeiros Especialista UNIFACISA 

Suplente Maria do Socorro Viana 
Especializaçã
o 

UFCG 

  

OFTALMOLOGIA 

FUNÇÃO NOME 
TITULAÇÃ
O 

INSTITUIÇÃ
O 

President
e 

Ana Carolina Borges Loureiro 
Celino 

Mestre UFCG 

Titular Sabino Rolim Guimarães Doutor UFCG 

Titular Adriana Farrant Braz Doutora UFCG 

Suplente Valéria Brandão Marquis Mestre UFCG 

  

DEONTOLOGIA E MEDICINA LEGAL 

FUNÇÃO NOME 
TITULAÇÃ
O 

INSTITUIÇÃ
O 

President
e 

Edmundo de Oliveira 
Gaudêncio 

Doutor UFCG 

Titular Luciano Nascimento Silva Doutor UFRN 

Titular Luciene Mélo Paz Doutora UFCG 

Suplente Vilma Lúcia Fonseca Mendoza Doutora UFCG 

  

ATENÇÃO À SAÚDE MENTAL 

FUNÇÃO NOME 
TITULAÇÃ
O 

INSTITUIÇÃ
O 

President
e 

Vilma Lúcia Fonseca Mendoza Doutora UFCG 

Titular Lizie Emanuelle Eulálio Brasileiro Doutora UFRN 

Titular Tatiana Silva Ferreira de Almeida Mestre UFCG 

Suplente 
Maria das Graças Loureiro 
Campelo 

Doutora UFCG 

  

ENDOCRINOLOGIA 

FUNÇÃO NOME 
TITULAÇÃ
O 

INSTITUIÇÃ
O 

President
e 

Maria Roseneide dos Santos 
Torres 

Doutora UFCG 

Titular Alberto José Santos Ramos Mestre UFCG 

Titular 
Francisco Alfredo Bandeira e 
Farias 

Doutor UPE 

Suplente Sonia Maria Barbosa de Souza Mestre UFCG 

  

NEFROLOGIA 



FUNÇÃO NOME 
TITULAÇÃ
O 

INSTITUIÇÃ
O 

President
e 

Alcir Dias de Pontes 
Especialist
a 

UFCG 

Titular Kleber Oliveira de Souza Doutor UFCG 

Titular 
Juliana Amaro Borborema 
Bezerra 

Doutora UNIFACISA 

Suplente Déborah Rose Galvão Dantas Doutora UFCG 

  

GINECOLOGIA 

FUNÇÃO NOME 
TITULAÇÃ
O 

INSTITUIÇÃ
O 

President
e 

Clarissa Queiroz Bezerra de Araújo 
Fernandes 

Doutora UFCG 

Titular Melânia Maria Ramos Amorim Doutora UFCG 

Titular Leila Katz Doutora IMIP 

Suplente Adriana Suely de Oliveira Melo Doutora UFCG 

  

NEUROLOGIA 

FUNÇÃO NOME 
TITULAÇÃ
O 

INSTITUIÇÃ
O 

President
e 

Alexandre Magno Nóbrega Marinho Doutor UFCG 

Titular 
Maria das Graças Loureiro das Chagas 
Campelo 

Doutora UFCG 

Titular Evânia Claudino Queiroga de Figueiredo Doutora UFCG 

Suplente Maria de Lourdes A. Queiroga Doutora UFCG 

  

ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA 

FUNÇÃO NOME 
TITULAÇÃ
O 

INSTITUIÇÃ
O 

President
e 

Maria Roseneide dos Santos Torres Doutora UFCG 

Titular Alberto José dos Santos Ramos Mestre UFCG 

Titular Francisco Alfredo Bandeira e Farias Doutor UPE 

Suplente 
Evânia Claudino Queiroga de 
Figueiredo 

Doutora UFCG 

  

ANEXO III 

 REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

  

Sra. Coordenadora Administrativa da Unidade Acadêmica de Medicina (UAMED), 

  



Eu, ___________________________________________, residente no endereço 

______________________________________, N° ______ , Complemento 

____________ , Bairro_________________ , na cidade___________________ , 

CEP:__________________ ; Fones - Fixo: ( ) ___________________, celular 

( )_________________ ; email: __________________________, venho requerer, a 

Vossa Senhoria, inscrição no Processo Seletivo Simplificado para Professor(a) 

Substituto(a), Auxiliar, Classe A, Nível 1, da Unidade Acadêmica de Medicina do 

Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina 

Grande, para concorrer a uma vaga na área de conhecimento: 

___________________________________ , de acordo com o EDITAL CCBS Nº 03, 

de 29 de março 2023, disponível no endereço: www.ufcg.edu.br. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Campina Grande, ______ de ______________de 2023. 

  

____________________________________________  

Assinatura do(a) candidato(a) 

  

  

  

  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS NORMAS DO CONCURSO 

  

Eu, ____________________________________________ , brasileiro(a), RG 

Nº_________________________________ , CPF 

Nº__________________________________ , portador(a) da titulação de 

_________________________ , em__________________________________ , 

expedido pela Universidade 

_____________________________________________, DECLARO, para os devidos 

fins de direito, que tenho pleno conhecimento e aceito as normas e instruções do 

Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor(a) Substituto(a) 

Auxiliar, Classe A, Nível 1, da Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de 

Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, no 

qual me inscrevi para concorrer a uma vaga na área de conhecimento: 



______________________________ , de acordo com o EDITAL CCBS Nº 03, 

de 29 de março de 2023, disponível no endereço www.ufcg.edu.br . 

  

____________________________________________  

Assinatura do(a) candidato(a) 

  

  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

  

Eu, 

___________________________________________________________________

______________________, CPF nº 

_____________________________________________ e RG nº 

________________________________________________, concorrendo a uma 

vaga na área de conhecimento: ___________________________________ , de 

acordo com o EDITAL CCBS nº 03, de 29 de março 2023, DECLARO que nos últimos 

24 (vinte e quatro) meses não tive contrato temporário de trabalho com Órgão da 

Esfera Federal. 

  

Campina Grande, _____ / __________________/ 2023  

  

_______________________________________________  

Assinatura do(a) candidato(a) 

  

 


